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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°034/2026. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2026. 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Morro Agudo, por meio da Secretaria de Administração 

e Planejamento – Setor de Licitação e Despesa, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/21 e Decreto 

nº. 6.453, de 2023, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO EM AMBIENTE 100% WEB PARA 

ANÁLISE ESTRUTURADA DE DADOS. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 00:00h do dia 22 de junho de 2026 até as 

07:59h do dia 17 de julho de 2026. 

DISPUTA DE LANCES: Dia 17 de julho de 2026, início previsto para as 08:00h, com duração de 

06 (seis) horas. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

     SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Portal de Compras 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/ 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 

– DF. 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos interessados no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, no: 

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/ e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas www.gov.br/pncp. 

Em caso de dúvidas, os interessados deverão entrar em contato no seguinte e-mail: 

licitacaomorroagudo@gmail.com. 

PROVA DE CONCEITO: A prova de conceito será realizada para verificar se a empresa 

provisoriamente vencedora atende aos requisitos e especificações mínimas da solução de tecnologia 

da informação e comunicação, conforme disciplinado no Termo de Referência.  

A POC não se destina à apresentação comercial da solução, mas exclusivamente à validação prática 

das funcionalidades exigidas. 

O licitante classificado em primeiro lugar será convocado pelo Agente de Contratação, por meio de 

mensagem no sistema de Dispensa Eletrônica, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data estabelecida para a realização da Prova de Conceito. 

A Prova de Conceito foi estruturada para demonstrar a conformidade com os requisitos 

previamente definidos no Termo de Referência.  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de sistema 

informatizado em ambiente 100% web para análise estruturada de dados, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, seus anexos e tabela 

abaixo. 

1.2. A contratação ocorrerá por menor valor global, conforme constante no termo de referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
mailto:licitacaomorroagudo@gmail.com
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Portal de Compras da 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, disponível no endereço eletrônico: 

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/. 

2.2. Os interessados em participar desta Dispensa Eletrônica deverão credenciar-se previamente no 

Portal Eletrônico antes da data prevista para o recebimento das propostas, para obtenção do login de 

usuário e senha pessoal intrasferível. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizados em qualquer Dispensa Eletrônica da 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, salvo quando cancelados por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa deste Município, devidamente justificada. 

2.1.3.  Remeter, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço até a data e hora marcadas para 

o recebimento da proposta; 

2.1.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 

e verdadeiras suas propostas, seus lances e os documentos de habilitação, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

2.1.5. O credenciamento do participante e do seu representante legal junto ao sistema eletrônico, 

implica em responsabilidade legal pelos seus atos praticados e presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes à Dispensa Eletrônica; 

2.1.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo agente de 

contratação de sua desconexão; 

2.1.7. Comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio do acesso; 

2.1.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 

Eletrônico e mantê-los atualizados junto ao Prefeitura Municipal de Morro Agudo, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou se tornem 

desatualizados; 

2.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a exclusão do participante do 

certame. 

2.2 A presente Dispensa de Licitação não destina-se à participação EXCLUSIVA de Pessoas 

Jurídicas enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 

49, II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006), contudo haverá benefício para 

ME/EPP. 

2.2.1 A obtenção do benefício para ME/EPP fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário da realização da Dispensa de Licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº. 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
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2.3.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133/21. 

2.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá declarar/informar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, às seguintes informações:  

3.9.1 O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº. 123, de 2006, e Lei Municipal nº. 2126, de 2015, quando couber; 

3.9.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.3 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.5 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.6 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

4 FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 08h00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.7 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta que:  

5.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

5.7.1 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
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preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades 

do mercado correspondente; 

5.7.2 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.6.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar ou aceitar a autorização de fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento 

contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO IV -DECLARAÇÃO ME/EPP 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

ANEXO VI - PROVA DE CONCEITO 

ANEXO VII - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA 

ANEXO IX - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

ANEXO X – MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

Morro Agudo, 18 de junho de 2026. 

 

 

__________________________________ 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica:  

 

1. Habilitação jurídica  

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz 

1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 declarações de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

CONTRATACAO DIRETA - DISPENSA DE LICITACAO Nº 011/2026 
Processo Administrativo Nº 034/2026 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, "A" E "I" DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

 

1.1.  Constitui objeto da presente contratação a seleção de proposta para fornecimento de licença de uso 

de sistema informatizado de análise estruturada de dados, disponibilizado em ambiente 100% web, 

a partir dos arquivos em formato XML e regras do Sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, para geração de relatórios técnicos e gerenciais, apoio à tomada de decisão e 

disponibilização de mecanismos facilitadores para prestação de contas aos órgãos de controle externo. 

 

Descrição Unid. Qtde Vr. Unit. Vr. Total 

Licença de uso de sistema informatizado de análise 

estruturada de dados, disponibilizado em ambiente 

100% web 

Mensal 12 
R$ 

2.000,00 

R$ 

24.000,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento 

contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21. 

1.5.  O custo estimado total da contratação, apurado mediante pesquisa de preços formalizada nos autos, 

corresponde a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com valor mensal de referência de R$ 2.000,00, 

correspondente ao menor valor válido obtido na pesquisa de preços. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
2.1. A contratação da licença de uso de sistema informatizado que possibilite a análise estruturada de 

dados, geração de relatórios e demonstrativos para análise técnica e gerencial de indicadores sobre a 

gestão fiscal, com acesso em ambiente 100% web, a partir da leitura de arquivos em formato XML e 

segundo as regras do sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, torna-se 

necessária para: 

•  ampliar a confiabilidade na conferência das informações transmitidas ao Sistema AUDESP; 

•  permitir melhor organização e análise das informações contábeis, orçamentárias, financeiras e fiscais 

do Município; 

•  reduzir inconsistências, retrabalho e riscos de apontamentos pelos órgãos de controle; 

•  subsidiar a tomada de decisão administrativa com base em relatórios técnicos e gerenciais; 

•  fortalecer a prestação de contas e o acompanhamento da gestão fiscal municipal. 

2.2. A contratação possui natureza acessória e complementar às competências administrativas do órgão 

demandante, não substituindo atribuições finalísticas da Administração. 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", 

E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
3.1.  A solução consiste na disponibilização de licença de uso de sistema informatizado, em ambiente 

100% web, que permita a leitura e interpretação de arquivos em formato XML vinculados ao Sistema 

AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com geração de relatórios técnicos e gerenciais 

e suporte técnico durante a vigência contratual. 

3.2.  A solução deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos e funcionais: 

•  funcionamento em ambiente 100% web; 

•  acesso mediante usuário e senha, com mecanismos adequados de segurança; 

•  leitura e interpretação de arquivos em formato XML do Sistema AUDESP; 

•  disponibilização de relatórios técnicos e gerenciais para apoio à análise da gestão fiscal; 

•  possibilidade de exportação ou salvamento de relatórios em formatos usuais, quando aplicável; 

•  suporte técnico remoto durante a vigência contratual; 

•  compatibilidade com as necessidades administrativas relacionadas ao acompanhamento das 

informações fiscais, contábeis e orçamentárias do Município. 

 

3.3.  Cláusulas de Sustentabilidade 
3.3.1. Os critérios de sustentabilidade aplicáveis à presente contratação deverão observar, no que couber, 

a racionalização de recursos, a redução do uso de materiais físicos, a segurança da informação, a 

acessibilidade e a adoção de práticas compatíveis com o ambiente digital da Administração Pública. 

 

3.4.  REQUISITOS TÉCNICOS DO SISTEMA 
3.4.1. Disponibilização de aplicativo sistêmico desenvolvido em plataforma 100% web; 

3.4.2. Gerenciamento das informações através de aplicativo em plataforma web, desenvolvido com 

linguagem de alto nível; 

3.4.3. Informações disponíveis pela internet, através de vários navegadores, inclusive através de 

dispositivos móveis como tablets e smartphones; 

3.4.4. Controle de acesso a dados seguro mediante controle de usuários e senhas criptografadas; 

3.4.5. Backup automatizado, garantindo segurança no acesso às informações; 

3.4.6. Propiciar à CONTRATANTE mecanismos mais eficazes e eficientes na obtenção de informações 

transmitidas ao Sistema AUDESP; 

3.4.7. Proporcionar demonstrativos para análise técnica e gerencial sobre indicadores de gestão fiscal, 

de forma padronizada e organizada; 

3.4.8. Proporcionar à CONTRATANTE mecanismos que facilitem a prestação de contas aos órgãos de 

controle externo; 

3.4.9. O sistema deve obter as informações em padrão XML do Sistema AUDESP do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo; 

3.4.10. Possuir rotina automatizada para importação dos arquivos eletrônicos em padrão XML do 

Sistema AUDESP, conforme layout definido pelo TCE-SP; 

3.4.11. Permitir a consolidação de arquivos contendo os balancetes contábeis mensais dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta, em formato e regras definidos pelo TCE-SP e Secretaria do Tesouro 

Nacional; 

3.4.12. Disponibilizar as informações em padrão XML, XBRL, CSV, entre outros leiautes, para 

prestação automatizada a sistemas da STN, Ministério da Educação, Ministério da Saúde e TCE-SP; 

3.4.13. Propiciar mecanismos que permitam gerar e salvar relatórios no mínimo em padrão XLS, DOC 

e PDF; 

3.4.14. As informações contábeis, orçamentárias, financeiras e patrimoniais devem atender às NBCASP 

(Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público); 

3.4.15. Sistema em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) ou apresentar plano 

de trabalho para atingimento dessa conformidade, indicando o DPO responsável na empresa. 
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3.5.  REQUISITOS PARA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
3.5.1. A contratada deverá disponibilizar o acesso ao sistema informatizado em ambiente 100% web em 

até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato ou da emissão da requisição formal pela 

Contratante; 

3.5.2. A solução deverá permanecer disponível durante a vigência contratual, ressalvadas interrupções 

programadas, manutenções necessárias ou hipóteses excepcionais devidamente justificadas; 

3.5.3. Não haverá exigência de implantação local, conversão prévia de base de dados ou treinamento 

presencial como condição para o início da execução contratual, considerando tratar-se de solução 

disponibilizada integralmente em ambiente web; 

3.5.4. O início da execução contratual será caracterizado pela efetiva disponibilização do acesso à 

solução e pela possibilidade de utilização regular do sistema pela Contratante. 

 

3.6.  ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
•  A contratada deverá prestar suporte técnico de segunda à sexta-feira das 08h00 às 18h00, por telefone, 

WhatsApp, chat, e-mail ou conexão remota; 

•  A contratada deverá oferecer atendimento presencial na sede da empresa, desde que agendado 

previamente entre as partes; 

•  Atendimento técnico para esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização, sem 

custos adicionais à contratante, com conclusão de atendimento máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a abertura do chamado; 

•  A contratada deverá possuir equipe técnica para o esclarecimento de assuntos relacionados às regras 

de negócio do TCE-SP, Secretaria do Tesouro Nacional, Ministérios da Saúde e Educação, entre outros 

órgãos; 

•  A contratada deverá assumir todos os custos envolvidos para assistência técnica e manutenção do 

Sistema Informatizado, inclusive visitas in loco no Município, durante a vigência do contrato. 

 

3.7.  REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 
•  Emissão de demonstrativos para comparar cenários orçamentários e financeiros com indicadores 

econômicos (IPCA e IGP-M), por entidade ou consolidado, por fonte de recurso e classificação 

econômica, com visualização gráfica e legenda; 

•  Emissão de demonstrativos para acompanhamento e avaliação do cumprimento das metas de 

arrecadação e indicadores de Gestão Fiscal, incluindo resultado orçamentário e financeiro por órgão, 

fonte de recurso e código de aplicação, e índices constitucionais com periodicidade mensal; 

•  Relatório de acompanhamento da evolução de arrecadação comparada com as despesas realizadas dos 

últimos exercícios, por órgão, fonte de recurso, código de aplicação e grupo de detalhamento de receita 

e despesa; 

•  Relatório de projeção de arrecadação para avaliação da meta, por órgão, fonte de recursos e código de 

aplicação; 

•  Relatório de apuração da suficiência ou insuficiência financeira no período e projetada para o exercício 

financeiro, com periodicidade mensal por fonte de recurso e código de aplicação; 

•  Geração das informações orçamentárias, financeiras e contábeis para transmissão e homologação no 

sistema SICONFI da STN, incluindo a Matriz de Saldos Contábeis (MSC); 

•  Geração das informações para transmissão ao SIOPE (Ministério da Educação) e ao SIOPS (Ministério 

da Saúde); 

•  Relatórios pormenorizados com indicadores do RREO, RGF, Ensino, Fundeb e Saúde para prestação 

de contas via Sistema AUDESP/TCE-SP; 

•  Mecanismos de acompanhamento dos gastos nos últimos dois quadrimestres do último ano de mandato 

(art. 42, LRF), com apuração mensal do limite e projeção de liquidez; 

•  Mecanismos de acompanhamento do limite de despesas com pessoal no último ano de mandato (art. 

21, parágrafo único, LRF), com acompanhamento dos últimos 180 dias; 
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•  Mecanismos de controle mensal do cumprimento das receitas e despesas correntes (art. 167-A, CF); 

•  Mecanismos de controle mensal da Capacidade de Pagamento do Município – CAPAG, com apuração 

dos últimos 12 meses; 

•  Relatório de análise e avaliação do cumprimento das metas do Resultado Nominal e Primário; 

•  Relatório do Limite de Endividamento do Município, conforme Resolução nº 40/2001 do Senado 

Federal – art. 3º, II; 

•  Elaboração da Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais Quadrimestrais (art. 9º, §4º, LRF), 

com demonstrativos de arrecadação, despesas, resultado financeiro, endividamento e limites 

constitucionais, geração automática de ATA e lista de presença; 

•  Relatórios pormenorizados por razão de conta corrente, conforme regras do Sistema AUDESP, com 

movimentação dos arquivos XML transmitidos mensalmente ao TCE-SP; 

•  Demonstrativos de Balanços Contábeis conforme leiautes do TCE-SP e STN: Anexos 12, 12A, 13, 

14, 14A, 14B, 15, 18 e 18A, com emissão mensal por órgão e consolidado; 

•  Permitir o cadastro e impressão de assinaturas e notas explicativas em relatórios e demonstrativos; 

•  Acompanhamento automatizado da situação fiscal do Município no cumprimento dos requisitos fiscais 

junto ao Estado e à União. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA "D", DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

Sustentabilidade 
•  A presente contratação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos termos da 

Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021. 

 

Subcontratação 
•  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 
•  Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vistoria 
•  Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

Qualificação técnica operacional 
•  A empresa deverá apresentar atestado comprobatório, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, com comprovação de prestação de serviços compatíveis com o objeto desta contratação, 

com no mínimo 3 (três) anos de experiência (art. 67, §5º, Lei nº 14.133/2021). 

 

Prova de conceito 
•  Após declarada vencedora, a empresa terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a apresentação do 

sistema à Comissão de Avaliação, com duração máxima de 4 (quatro) horas, cabendo à comissão decidir 

sobre a aprovação em até 2 (dois) dias úteis após a sua realização. 

 

Composição da Comissão de Avaliação da Prova de Conceito 
A Comissão de Avaliação será composta pelos seguintes membros, a serem formalmente designados 

por ato administrativo específico: 

 

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA 

Michel Augusto Cognette dos Santos 
Técnico em Contabilidade – Divisão de 

Planejamento 
5975 
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Reinaldo Benedetti Chefe do Setor de Contabilidade 367 

Antônio Eduardo Talarico 
Assistente Administrativo – Divisão de 

Planejamento 
1625 

 

Roteiro para realização da prova de conceito 
•  A prova de conceito será avaliada por quesitos obrigatórios, avaliados pela Comissão de Avaliação 

como ATENDIDO ou NÃO ATENDIDO. 

•  Para aprovação, a empresa deverá comprovar que atende a todos os quesitos dos Requisitos Técnicos 

do Sistema e, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos Requisitos Funcionais do Sistema, sob 

pena de desclassificação. 

•  Em caso de ausência da convocada na prova de conceito, ou de não aprovação, a empresa será 

desclassificada e a próxima empresa classificada será convocada. 

•  O recurso administrativo em face da decisão pela desclassificação ou classificação na prova de 

conceito dar-se-á nos termos do edital. 

•  Constatada a aprovação na prova de conceito, a licitante será habilitada e declarada vencedora do 

certame. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA "E" E INCISO 

II, §1º DO ART. 40 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

Condições de execução 
5.1. A disponibilização do acesso à solução deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

assinatura do instrumento contratual ou da emissão de requisição formalizada pelo Contratante. 

 

5.2.  São obrigações da Contratante: 
5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da contratação; 

5.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

solução disponibilizada; 

5.2.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos; 

5.2.4. Disponibilizar as informações necessárias à regular utilização da solução, quando cabível. 

 

5.3.  São obrigações da Contratada: 
5.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita; 

5.3.2. Disponibilizar a solução em perfeitas condições de uso, acompanhada da respectiva nota fiscal, 

com indicação do período de competência da prestação dos serviços; 

5.3.3. Corrigir, às suas expensas, as falhas, indisponibilidades ou defeitos verificados na solução, no 

prazo fixado neste Termo de Referência; 

5.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceda eventual 

indisponibilidade programada, os motivos que possam impactar o funcionamento regular do sistema; 

5.3.5. Prestar suporte técnico remoto durante a vigência contratual; 

5.3.6. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 
5.3.7. A prestação dos serviços será realizada de forma virtual/remota, em ambiente 100% web. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA "F", DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (§5° do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Preposto 
•  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 

Fiscalização Técnica 
•  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, anotará no histórico de 

gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução e emitirá notificações para a correção da 

execução, determinando prazo para a correção. 

•  O fiscal técnico informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência. 

 

Fiscalização Administrativa 
•  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos. 

•  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis. 

 

Gestor do Contrato 
•  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, elaborará relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações contratuais e tomará 

providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções. 

•  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que justificaram a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

Conforme Portaria nº 9.788/2024, serão responsáveis pela execução e acompanhamento do objeto os 

seguintes servidores: 

 

Gestor do Contrato: Michel Augusto Cognette dos Santos – Técnico em Contabilidade. 

Fiscal Técnico: Reinaldo Benedetti – Chefe do Setor de Contabilidade. 

Fiscal Administrativo: Antônio Eduardo Talarico – Assistente Administrativo. 

 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
•  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada não produzir os resultados acordados, deixar de 

executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 

•  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a disponibilização mensal da 

licença de uso do sistema, o adequado funcionamento da solução contratada, a prestação do suporte 

técnico e a regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

 

Do recebimento 
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•  Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, em até 15 (quinze) dias 

corridos da comunicação escrita da contratada, pelo fiscal técnico (exigências de caráter técnico) e pelo 

fiscal administrativo (exigências de caráter administrativo). 

•  Os serviços serão recebidos definitivamente em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar 

do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais (art. 140, I, da Lei nº 14.133/2021). 

•  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Liquidação e Pagamento 
•  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal apresenta os elementos 

essenciais: prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão contratante, período de 

execução, valor a pagar e eventuais retenções tributárias. 

•  O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos contados da data de entrega da 

documentação pela contratada, mediante ordem bancária para crédito em conta indicada pelo contratado. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA. 

•  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mediante apresentação de comprovação por 

documento oficial. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ARTS. 155 A 163 DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 
7.1. A inexecução total ou parcial do contrato, o descumprimento de obrigações contratuais, a prestação 

de informações falsas e demais condutas ilícitas praticadas pela contratada ensejam a aplicação das 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 

cabível. 

7.2. São passíveis de sanção, entre outras, as seguintes infrações: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução total do contrato; 

III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou para a execução contratual; 

IV – não manter as condições de habilitação durante a vigência contratual; 

V – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VI – praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

VII – não atender às determinações do gestor ou do fiscal do contrato. 

7.3. As sanções aplicáveis, de forma isolada ou cumulativa, são: 

I – advertência, nas hipóteses de descumprimento de obrigação de menor gravidade que não acarrete 

prejuízo à Administração ou interrupção dos serviços; 

II – multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, até o limite de 

10% (dez por cento), nos casos de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais; 

III – multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução parcial; 

IV – multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução total; 

V – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos 

termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 

VI – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 

art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. A aplicação das sanções observará o contraditório e a ampla defesa, assegurado à contratada o prazo 

de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa prévia, contado da data da notificação. 
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7.5. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias úteis da notificação, 

podendo ser descontadas dos pagamentos devidos à contratada ou cobradas por via administrativa ou 

judicial. 

7.6. As sanções previstas neste instrumento não excluem a responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes da conduta da contratada, nos termos da legislação civil aplicável. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "H", DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço global. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro de fornecedores impedidos de licitar e contratar, instituído pelo TCE/SP. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

8.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.6. No caso de contratações com fulcro no inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021, somente 

será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade com a Fazenda Federal, FGTS e 

débitos trabalhistas; e das pessoas físicas a comprovação da regularidade com a Fazenda Federal. (Art. 

74 do Decreto Municipal nº 6453, de 2023) 

8.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 

Habilitação jurídica  

8.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Regime de execução 
•  O regime de execução do contrato será por preço global. 

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

04 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

01 – Coordenadoria de Administração e Planejamento 

04.122.0018.2004.0000 – Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Conforme Nota de Reserva Orçamentária nº 872, emitida em 10 de abril de 2026, no valor de R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sob a classificação funcional 04.122.0018.2004.0000, ficha 50. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9.3. Atendidos os requisitos previstos no art. 6º, inciso XXIII, alíneas "a" a "j" da Lei Federal nº 

14.133/2021, encontrando-se os autos em conformidade para prosseguimento, submeta-se o referido 

projeto de contratação ao Chefe do Poder Executivo para devida autorização. 

 

 

Morro Agudo/SP, 19 de maio de 2026. 

 

 

MICHEL AUGUSTO COGNETTE DOS SANTOS 

Técnico em Contabilidade 

Membro da Equipe de Planejamento 

 

 

 

REINALDO BENEDETTI 

Chefe do Setor de Contabilidade  

Membro da Equipe de Planejamento 

 

 

 

ANTÔNIO EDUARDO TALARICO 

Assistente Administrativo  

Membro da Equipe de Planejamento 
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ANEXO III 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE (se a empresa não possuir papel timbrado, descrever como 

abaixo) 

Razão Social: 

CNPJ n.º: Insc.Estadual n.º: 

Telefone: Fax: 

Endereço: Cidade: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

, , de de 2026. 

(local e data) 

 

À PREFEITURA DE MORRO AGUDO 

PRAÇA MARTINICO PRADO, N.º1626  

A/C– AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

MORRO AGUDO–SP. 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº ______/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO EM AMBIENTE 100% WEB PARA 

ANÁLISE ESTRUTURADA DE DADOS. 

 

Prezados Senhores, 

Após analisarmos, minuciosamente, o edital e seus anexos, e tomamos conhecimentos de suas 

condições e obrigações, apresentamos a seguinte proposta: 

 

Descrição Unid. Qtde Vr. Unit. Vr. Total 

Licença de uso de sistema informatizado de análise 

estruturada de dados, disponibilizado em ambiente 100% 

web 

Mensal 12 R$  R$  

 

 (.....................................descrever valor total por extenso................................................... ) 

 

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

seguros, BDI, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 

consecução do objeto do presente certame. 

 

Declaramos ainda, que o produto atende a todas as exigências do Termo de Referência. 

 

Validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do envio das propostas. 

Prazo de entrega será de ( ) dias, contados a partir do 

recebimento da requisição. 

Prazo e Condições de Pagamento será de ( ) dias. 

 

_________________________________________________ 

Nome 

CPF 

Cargo 
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ANEXO IV 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE (se a empresa não possuir papel timbrado,descrever como 

abaixo) 

Razão Social: 

CNPJ n.º: Insc.Estadual n.º: 

Telefone: Fax: 

Endereço: Cidade: 

 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), 

com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, DECLARO sob as penas da Lei, 

que a mesma é considerada (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, cujos termos conheço na íntegra, estando apta, portanto, 

a exercer os direitos previstos na referida Lei; e também que no exercício anterior ao da presente 

licitação, a empresa não obteve faturamento bruto superior aos limites previstos no art. 3°, da Lei 

Complementar n.°123/2006. 

Declaro, ainda, estar ciente de que, não apresentando a documentação para comprovação da regularidade 

fiscal, conforme determina a referida legislação, poderei sofrer as sanções previstas em lei e neste edital.  

Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 

 

 

_________________________________________________ 

Nome 

CPF 

Cargo 
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ANEXO V 

 

(A Empresa deverá apresentar os seguintes dados em papel timbrado) 

Razão Social: ..................................... 

Endereço:........................................ 

Cidade:.......................................... Estado:......................CEP: ..................... 

Telefone:.......................................Fax:............................ 

CNPJ n.º.........................................Inscrição Estadual:.......................... 

E-mail:........................................................... 

 

A 

PREFEITURA DE MORRO AGUDO PRAÇA MARTINICO PRADO,N.º1626  

A/C– AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

MORROAGUDO–SP. 

 

Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica Nº ___________/2.026 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A  empresa...................,  pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º 

..........................,inscrição estadual n.º..........................., com sede ....... (endereço completo), no 

Município de.............................,representada pelo seu (qualificação completa do responsável, nos 

termos do contrato social),...........(nacionalidade),...............(estado civil), (profissão), portador 

do RG.n.º....................e do CPF.n.º.....................,    residente e domiciliado na ..................(endereço 

completo), na cidade de ........................., atendendo as formalidades constantes do Aviso de Dispensa 

Eletrônica, da Prefeitura de Morro Agudo, Estado de São Paulo, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

1. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 

 

Morro Agudo,              de                 de 2026. 

_________________________________________________ 

Nome 

CPF 

Cargo 
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ANEXO VI 

 

PROVA DE CONCEITO  

 

1. CRITÉRIOS DE VERIFICAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO (POC) 
A prova de conceito será realizada para verificar se a empresa provisoriamente vencedora atende 

aos requisitos e especificações mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, 

conforme disciplinado no Termo de Referência.  

 

A POC não se destina à apresentação comercial da solução, mas exclusivamente à validação 

prática das funcionalidades exigidas. 

 

O licitante classificado em primeiro lugar será convocado pelo Agente de Contratação, por meio 

de mensagem no sistema do Dispensa Eletrônica, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data estabelecida para a realização da Prova de Conceito. 

 

A prova de conceito será avaliada por uma equipe técnica designada pela Prefeitura Municipal 

de Morro Agudo, responsável pela aferição do atendimento dos itens estabelecidos. A Comissão de 

Avaliação será composta pelos seguintes membros, formalmente designados por ato administrativo 

específico: Michel Augusto Cognette dos Santos (Técnico em Contabilidade – Divisão de 

Planejamento); Reinaldo Benedetti (Chefe do Setor de Contabilidade); e Antônio Eduardo Talarico 

(Assistente Administrativo – Divisão de Planejamento). A prova poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes, mediante registro formal junto ao Agente de Contratação. 

 

Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito são de 

responsabilidade de cada um dos licitantes. A Prefeitura fornecerá link de internet e energia para a 

realização da prova. Todos os demais equipamentos necessários (notebook, projetores, etc.) deverão ser 

providenciados pela própria empresa convocada. 

 

A prova de conceito terá início no local e na data e horário agendados e terá a duração de até 2 

(dois) dias úteis. Na eventualidade de ocorrer atraso devido à complexidade da demonstração, será 

possível estender a apresentação por mais um período a critério da Prefeitura Municipal de Morro 

Agudo.  

 

A empresa convocada deverá utilizar o de Sistema Gestão a ser disponibilizado, contando com 

toda a integração com as tabelas de dados necessárias para o correto lançamento das operações e 

movimentações efetuadas e suportadas pelas funcionalidades. A empresa deverá possuir uma base de 

dados pronta para apresentação sem depender de dados do próprio município. Porém, a Administração 

poderá fornecer arquivo estruturado para validação da importação. Eventualmente, no decorrer da 

apresentação, deverá adicionar, alterar ou extrair informações solicitadas pela equipe técnica. 

 

Não será permitido que a empresa entre em contato com sua equipe de desenvolvimento durante 

a apresentação para ajustes ou implementação de código. Caso a empresa não compareça na data e 

horário marcados para a Prova de Conceito, ela será desclassificada. Será permitida tolerância de, no 

máximo, 30 minutos de atraso para início da sessão. 

 

A equipe técnica elaborará um relatório com o resultado da prova de conceito, informando se a 

solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de acordo 

com os requisitos e funcionalidades estabelecidas. Não será aceita a proposta do licitante que tiver a 

prova de conceito rejeitada, que não a realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. No caso de desclassificação do licitante, a pregoeira convocará o próximo 
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licitante, obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos 

e funcionalidades previstas na PoC. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema da Dispensa Eletrônica. 

 

Para melhorar o entendimento, a compreensão e o esclarecimento de qualquer dúvida durante 

as demonstrações das funcionalidades, a equipe técnica poderá a qualquer momento solicitar ao 

apresentador a inserção, edição ou exclusão de dados do Sistema. Vale salientar que para aqueles que 

queiram participar das apresentações, mas não fazem parte da equipe técnica, não poderão interromper 

a apresentação e nem se manifestar durante a mesma, sendo-lhes permitido fazer constar 

pronunciamento em ata, ao final da sessão. 

 

1.1. A Prova de Conceito foi estruturada para demonstrar a conformidade com os requisitos 

previamente definidos no Termo de Referência.  Considerando que os itens constantes na Tabela 1 

correspondem a requisitos mínimos indispensáveis ao atendimento das necessidades institucionais 

descritas no Termo de Referência, será exigido o atendimento integral (100%) dos critérios 

estabelecidos, não sendo admitido atendimento parcial. 

 

A avaliação será conduzida de maneira rigorosa, garantindo que todos os itens estabelecidos 

sejam devidamente demonstrados pela empresa. O atendimento pleno e sequencial de todos os critérios 

descritos na Tabela 1 é imprescindível para a validação da conformidade. 

 

2. ROTEIRO DA PROVA DE CONCEITO: 
A prova de conceito será avaliada por quesitos obrigatórios e passíveis de desenvolvimento que 

o sistema da contratada deve atender, sendo avaliados pela Comissão de Avaliação como ATENDIDO 

ou NÃO ATENDIDO. 

 

A empresa convocada para a prova de conceito deverá demonstrar, portanto, a comprovação de 

que seu sistema atende a cada um dos quesitos obrigatórios da avaliação. 

 

Em caso de ausência da convocada na prova de conceito, ou o não atendimento de qualquer dos 

itens obrigatórios implicará desclassificação, razão pela qual será convocada a próxima empresa 

classificada. 

 

O recurso administrativo em face da decisão pela desclassificação ou classificação na prova de 

conceito, se dará nos termos do edital. 

 

Constatado a aprovação na prova de conceito, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

 

Os quesitos obrigatórios a serem aferidos na prova de conceito estão dispostos na tabela abaixo: 

 

2.1.  REQUISITOS TECNOLÓGICOS DA SOLUÇÃO 

•  Disponibilização em plataforma 100% web, sem necessidade de instalação local; 

•  Acesso por múltiplos navegadores e dispositivos móveis (tablets e smartphones); 

•  Controle de acesso com autenticação individual e senhas criptografadas; 

•  Backup automatizado com segurança no acesso às informações; 

•  Importação automatizada de arquivos eletrônicos em formato XML do Sistema AUDESP/TCE-SP, 

conforme layout definido pelo TCE-SP; 

•  Consolidação de balancetes contábeis mensais da Administração Direta e Indireta; 

• Disponibilização de dados em padrão XML, XBRL e CSV para prestação automatizada a sistemas da 

STN, Ministério da Educação, Ministério da Saúde e TCE-SP; 
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•  Geração e salvamento de relatórios nos formatos XLS, DOC, PowerPoint e PDF; 

• Conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP); 

• Conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), com indicação formal do Encarregado pelo 

Tratamento de Dados (DPO) responsável na empresa. 

 

2.2.  ESPECIFICAÇÃO DOS MÓDULOS 

TABELA 1 – Critérios obrigatórios para o sistema informatizado em ambiente 

100% web para análise estruturada de dados (AUDESP/TCE-SP) | Total: 28 

critérios | Aprovação: 100% 

Atende (Sim/Não) 

Infraestrutura e Acesso 

1 Disponibilização em plataforma 100% web, sem necessidade de instalação local  

2 Acesso por múltiplos navegadores e dispositivos móveis (tablets e smartphones)  

3 Controle de acesso com autenticação individual e senhas criptografadas  

4 Backup automatizado com segurança no acesso às informações  

Importação e Consolidação de Dados 

5 

Importação automatizada de arquivos eletrônicos em formato XML do Sistema 

AUDESP, conforme layout definido pelo TCE-SP 
 

6 

Consolidação de balancetes contábeis mensais dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta 
 

7 

Disponibilização de dados em padrão XML, XBRL e CSV para prestação 

automatizada a sistemas da STN, MEC, MS e TCE-SP 
 

Monitoramento da Gestão Fiscal 

8 

Emissão de demonstrativos para comparar cenários orçamentários e financeiros 

com indicadores econômicos (IPCA e IGP-M) 
 

9 

Acompanhamento e avaliação das metas de arrecadação e indicadores de Gestão 

Fiscal, com resultado orçamentário e financeiro por órgão, fonte de recurso e 

código de aplicação 

 

10 

Relatório de acompanhamento da evolução de arrecadação comparada com as 

despesas realizadas dos últimos exercícios 
 

11 

Relatório de apuração da suficiência ou insuficiência financeira no período e 

projetada para o exercício, com periodicidade mensal por fonte de recurso 
 

Integração com Sistemas Federais 

12 

Geração de informações para transmissão e homologação no SICONFI/STN, 

incluindo a Matriz de Saldos Contábeis (MSC) 
 

13 

Geração de informações para transmissão ao SIOPE (Ministério da Educação) e 

ao SIOPS (Ministério da Saúde) 
 

Demonstrativos Contábeis e Fiscais 

14 

Emissão de Demonstrativos de Balanços Contábeis conforme leiautes do TCE-

SP e STN: Anexos 12, 12A, 13, 14, 14A, 14B, 15, 18 e 18A 
 

15 

Relatórios pormenorizados com indicadores do RREO, RGF, Ensino, Fundeb e 

Saúde para prestação de contas via AUDESP/TCE-SP 
 

16 

Relatórios pormenorizados por razão de conta corrente com movimentação dos 

arquivos XML transmitidos ao TCE-SP 
 

Acompanhamento LRF e CF/88 
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17 

Mecanismos de acompanhamento dos gastos nos últimos dois quadrimestres do 

último ano de mandato (art. 42, LRF) 
 

18 

Mecanismos de acompanhamento do limite de despesas com pessoal no último 

ano de mandato (art. 21, parágrafo único, LRF) 
 

19 

Mecanismos de controle mensal do cumprimento das receitas e despesas 

correntes (art. 167-A, CF) 
 

20 

Mecanismos de controle mensal da Capacidade de Pagamento do Município – 

CAPAG, com apuração dos últimos 12 meses 
 

21 

Relatório de análise e avaliação do cumprimento das metas do Resultado 

Nominal e Primário 
 

22 

Relatório do Limite de Endividamento do Município, conforme Resolução nº 

40/2001 do Senado Federal 
 

Relatórios e Pareceres 

23 

Elaboração da Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais Quadrimestrais 

(art. 9º, §4º, LRF) com geração automática de ATA e lista de presença 
 

24 

Geração e salvamento de relatórios técnicos nos formatos XLS, DOC, 

PowerPoint e PDF 
 

25 Organização das informações por exercício e período (mês)  

26 Disponibilização de campos para inclusão da análise técnica do responsável  

Segurança e Conformidade 

27 

Conformidade com as NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público) 
 

28 

Conformidade com a LGPD (Lei nº 13.709/2018), com indicação formal do DPO 

responsável na empresa 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 

 

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 

sediada na Praça Martinico Prado, 1626, Centro, Morro Agudo/SP , CNPJ n° 45.345.899/0001-12, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em 

<ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante denominado 

CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 

CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 

bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da 

CONTRATANTE; mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo discriminadas. 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 

obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 

sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da informação 

e privacidade por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO 

PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas 

demais hipóteses legais de sigilo. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus 

de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em 

linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou 

intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, 

compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, 

cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre 

as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 

relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da 

Contratada em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso e utilização de 

informações sigilosas da Contratante em decorrência de relação contratual, vigente ou não. 

1 – OBJETO 

4 – DOS LIMITES DO SIGILO 

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
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INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, 

conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do 

CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato 

decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 

TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 

somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção 

pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a 

esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 

envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível 

hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 

INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 

informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção 

e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a 

existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 

cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos 

documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 

informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 

devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra 

parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como 

todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus 

empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 

CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das 

informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se 

obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 

INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para 

nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-

lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos 

do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a 

divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, 

caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de 

atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 
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IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua 

assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em 

razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 

legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO 

PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou 

omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, 

inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas 

em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, 

conforme previsto nos arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou 

quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão 

solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da 

economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 

expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 

conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância 

no sentido de que: 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 

monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.– A 

omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste 

instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a 

qualquer tempo; 

III – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 

regulamentação brasileiras pertinentes; 

IV – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas 

partes; 

V – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste 

TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações 

tipificadas neste instrumento; 

VI – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a CONTRATADA, 

serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, 

recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo 

necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 

filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de 

6 – VIGÊNCIA 

7 – PENALIDADES 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

 

A CONTRATANTE elege o foro da Comarca de Morro Agudo/SP, onde está localizada a sede da 

CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 

CONTRATADA CONTRATANTE 

  

<Nome> 

<Qualificação> 

<Nome> 

Matrícula: xxxxxxxx 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

  

<Nome> 

<Qualificação> 

<Nome> 

<Qualificação> 

 

 

9 – FORO 

10 – ASSINATURAS 



 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitação e Despesa 

 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE CIÊNCIA 

 

CONTRATO Nº ____/2026 

OBJETO Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

licença de uso de sistema informatizado em ambiente 100% 

web para análise estruturada de dados, com leitura de 

arquivos XML e regras do Sistema AUDESP do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, para geração de 

relatórios técnicos e gerenciais e apoio à tomada de decisão 

administrativa. 

CONTRATADA <nome da contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

PREPOSTO <Nome do Preposto da Contratada> 

GESTOR DO 

CONTRATO 

Michel Augusto Cognette dos 

Santos 
MATR. 351562/O-5 

Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer 

o inteiro teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de 

segurança vigentes da Contratante. 

Funcionários da Contratada 

Nome Matrícula Assinatura 

<Nome do(a) Funcionário(a)> <xxxxxxxxxx>  

<Nome do(a) Funcionário(a)> <xxxxxxxxxx>  

… … … 

 

 <Local>, <dia> de <mês> de 

<ano>. 

 

 

 

< O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada 

diretamente envolvidos na contratação quanto ao conhecimento da declaração de 
manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no Órgão/Entidade>. 

< No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá 
entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos 
empregados envolvidos na execução dos serviços contratados>. 

INTRODUÇÃO 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

2 – CIÊNCIA 
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ANEXO IX 

 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA SOLUÇÃO 

1.1. A solução deverá consistir em licença de uso de sistema informatizado em ambiente 100% 

web para análise estruturada de dados, a partir dos arquivos em formato XML e regras do Sistema 

AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para geração de relatórios técnicos e 

gerenciais, apoio à tomada de decisão e disponibilização de mecanismos facilitadores para 

prestação de contas aos órgãos de controle externo, com fornecimento de licença de uso e suporte 

técnico, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A solução deverá permitir a integração, tratamento, consolidação e análise de dados 

orçamentários, financeiros, patrimoniais e fiscais provenientes da Administração Direta e 

Indireta. 

1.3. O sistema deverá operar integralmente em ambiente web, sem necessidade de instalação 

local, com acesso por meio dos principais navegadores atualizados e compatível com dispositivos 

móveis. 

 

2. REQUISITOS TÉCNICOS 

2.1. Hospedagem em infraestrutura sob responsabilidade da contratada, em ambiente seguro, com 

disponibilidade mínima contratual e monitoramento contínuo. 

2.2. Controle de acesso baseado em perfis de usuário, com autenticação individual e 

armazenamento seguro de credenciais mediante técnicas de criptografia. 

2.3. Registro de logs de acesso e de operações realizadas no sistema, garantindo rastreabilidade 

das ações dos usuários. 

2.4. Rotinas automatizadas de backup, com política de retenção definida e mecanismos de 

restauração. 

2.5. Mecanismo automatizado de importação de arquivos eletrônicos estruturados, no padrão 

estruturado exigido pelo órgão de controle competente, inclusive XML quando aplicável, 

observando os layouts e regras vigentes. 

2.6. Capacidade de consolidação automática dos balancetes e demais arquivos estruturados 

encaminhados pelos órgãos da Administração Municipal, respeitando as regras de validação e 

integridade. 

2.7. Disponibilização de dados em formatos estruturados exigidos pelos órgãos de controle e 

sistemas federais, incluindo, no mínimo, XML, CSV e XBRL. 

2.8. Possibilidade de geração e exportação de relatórios em formatos editáveis e não editáveis, 

tais como XLS, DOC, PowerPoint e PDF. 

2.9. Aderência às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e 

demais normativos aplicáveis à gestão fiscal municipal. 

2.10. Conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), 

devendo a contratada indicar formalmente o Encarregado pelo Tratamento de Dados (DPO). 

 

3. REQUISITOS FUNCIONAIS 

3.1. Módulo de Monitoramento e Indicadores 

O sistema deverá: 

a) Disponibilizar painel gerencial com visualização consolidada da execução orçamentária 

e financeira; 

b) Demonstrar o acompanhamento dos limites constitucionais e legais, incluindo educação, saúde, 

despesa com pessoal, dívida consolidada líquida e demais indicadores fiscais; 

c) Permitir análises comparativas entre valores previstos e realizados; 

d) Apresentar alertas automáticos relacionados ao descumprimento de limites legais ou 

inconsistências detectadas; 
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e) Disponibilizar relatórios técnicos estruturados para subsidiar manifestações e tomada de 

decisão administrativa. 

 

3.2. Módulo de Plano Operacional Anual 

O sistema deverá: 

a) Permitir a elaboração, edição e acompanhamento do Plano Operacional Anual; 

b) Possibilitar o cadastro de atividades, definição de periodicidade e vinculação de responsáveis; 

c) Registrar o status das ações (planejada, em execução, concluída); 

d) Permitir o acompanhamento do cumprimento das atividades previstas; 

e) Gerar relatórios consolidados do planejamento e da execução. 

 

3.3. Módulo de Avaliação Interna 

O sistema deverá: 

a) Permitir o cadastro de responsáveis por unidades administrativas; 

b) Possibilitar a criação de instrumentos de avaliação interna com definição de critérios, prazos e 

prioridades; 

c) Permitir envio eletrônico das avaliações aos responsáveis; 

d) Registrar respostas, anexos e evidências documentais; 

e) Permitir acompanhamento por status, responsável, prazo e tipo de avaliação; 

f) Disponibilizar base de dados histórica para análises comparativas. 

 

3.4. Módulo de Consolidação e Integração de Dados 

O sistema deverá: 

a) Realizar a importação automatizada de dados estruturados encaminhados ao Tribunal de 

Contas; 

b) Consolidar informações contábeis da Administração Direta e Indireta; 

c) Disponibilizar mecanismos de validação e conferência de consistência; 

d) Permitir acompanhamento de prazos de envio de informações aos órgãos de controle. 

 

3.5. Módulo de Relatórios e Pareceres 

O sistema deverá: 

a) Permitir a geração de relatórios técnicos padronizados para análise da gestão fiscal, com 

possibilidade de anexar documentos/imagens e de exportação e salvamento de relatórios, no 

mínimo, nos formatos XLS, DOC, PowerPoint e PDF; 

b) Disponibilizar indicadores para subsidiar a elaboração de pareceres e manifestações técnicas;c) 

Possibilitar a organização das informações por exercício e período (mês);d) Disponibilizar 

campos para inclusão da análise técnica do responsável. 

 

4. REQUISITOS DE SEGURANÇA, SUPORTE E MANUTENÇÃO 

4.1. Atualizações evolutivas e corretivas incluídas durante a vigência contratual, especialmente 

quando decorrentes de alterações legais ou normativas. 

4.2. Suporte técnico remoto em horário comercial, com definição de níveis de serviço (SLA). 

4.3. Treinamento inicial para os usuários indicados pela contratante. 

4.4. Garantia de disponibilidade, integridade e confidencialidade das informações armazenadas. 
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ANEXO X 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PLANEJAMENTO 

(Processo Administrativo n° 034/2026) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, POR 

INTERMÉDIO DO CHEFE DO EXECUTIVO, 

SR. LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

E .............................................................   

 

A Prefeitura Municipal de Morro Agudo, por meio do(a) Setor de Licitação e Despesa, com sede 

no(a) Praça Martinico Prado, nº 1626, Centro, na cidade de Morro Agudo/SP, CEP 14.640-000, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 45.345.899/0001-12, neste ato representado(a) pelo(a) Chefe 

do Executivo. Sr. Leandro Cesar Silva Valadares, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

3. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de [objeto], nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

3.2. Objeto da contratação: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.3.1. O Termo de Referência; 

3.3.2. [O Edital da Licitação] OU [A Autorização de Contratação Direta] OU [O Aviso de 

Dispensa Eletrônica]; 

3.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

3.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

4. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o 

termo inicial da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

OU 

4.3. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o 

termo inicial da vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

4.4.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

4.4.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

4.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

4.4.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

4.4.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

4.4.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 

federal (Cadin). 

4.5. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

4.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

OU 

4.9. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados 

do(a) [indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 

14.133/2021. 

 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato  

 

7. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

7.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de 

R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

OU 

7.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 

7.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

8. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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9. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

9.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

10. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

10.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 

o objeto contratado; 

10.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

10.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

10.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

10.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo 

do objeto da contratação; e 

10.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

10.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

10.1.10.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX; 

10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

10.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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11. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

11.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

11.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

11.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

11.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

11.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

11.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

11.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

11.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

11.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 
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11.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência; 

11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere; 

11.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

11.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

11.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

11.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

11.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 

11.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

11.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

11.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

11.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

11.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

11.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC),quando for o caso; 

11.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

11.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

11.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

11.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... 

(inserir endereço(s)); 
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11.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver 

unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação 

técnica) do local demandado.  

11.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

11.38. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, 

o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do CONTRATADO. 

11.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui 

o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

12.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

12.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

12.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

12.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

13.2. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

15.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

15.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

OU 

15.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para 

sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

15.5.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser 

observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo. 

15.6. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 

na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para 

o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

OU 

15.7. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, 

inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.9. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.11. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.12. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.12.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.12.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.12.3. Das indenizações e multas. 

15.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 



 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitação e Despesa 

 

15.14. O CONTRATANTE poderá ainda: 

15.14.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

15.14.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

15.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 

contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 

II) Fonte de recursos: [...]; 

III) Programa de trabalho: [...]; 

IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 

VI) Nota de empenho: [...]; 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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20.  
21. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


